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    Apresentação do Autor




    O planejamento patrimonial sucessório deixou de ser um tema restrito a grandes fortunas para se tornar uma necessidade estratégica das famílias brasileiras que desejam preservar seu patrimônio, prevenir conflitos e garantir uma sucessão organizada. Neste cenário, a holding familiar desponta como uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esses objetivos, reunindo vantagens jurídicas, fiscais e organizacionais.




    Este livro foi concebido com o propósito de oferecer ao leitor uma visão completa, didática e atualizada sobre as diversas técnicas disponíveis para o planejamento sucessório no Brasil, com especial atenção à estruturação de holdings familiares — desde os aspectos conceituais e fundamentos legais até a aplicação prática com base na jurisprudência e na recente reforma tributária.




    Com mais de três décadas de atuação como advogado especializado na área, compartilho nesta obra a experiência acumulada na assessoria de famílias e empresas, aliada a uma análise crítica dos instrumentos jurídicos mais utilizados no planejamento patrimonial. O livro é voltado tanto para profissionais do Direito, da Contabilidade e da Administração, quanto para leitores que desejam compreender, com linguagem clara e conteúdo técnico qualificado, as ferramentas que podem garantir a continuidade e proteção do seu legado.




    Para facilitar a compreensão dos temas abordados, foram incluídas ilustrações, esquemas e fluxogramas explicativos que acompanham o desenvolvimento dos capítulos. Essas representações visuais foram elaboradas com o auxílio da plataforma https://app.napkin.ai, que permitiu traduzir graficamente estruturas jurídicas complexas de maneira intuitiva e acessível.




    Espero que esta obra contribua significativamente para o avanço técnico e estratégico daqueles que atuam ou se interessam pelo planejamento sucessório, sendo um guia seguro e fundamentado diante dos desafios contemporâneos que envolvem o patrimônio familiar.


  




  

    PREFÁCIO




    O presente livro de Carlos Borrelli chega em boa hora. Num cenário jurídico em constante transformação — marcado pela complexificação das estruturas familiares, o crescimento das holdings patrimoniais e as recentes alterações na tributação sobre sucessão e patrimônio — é indispensável uma obra que se proponha a organizar, sistematizar e tornar acessível um tema tão interdisciplinar quanto o planejamento sucessório.




    A estrutura da obra revela maturidade acadêmica e preocupação didática. Dividido em seis grandes partes, o livro cobre desde os fundamentos do Direito das Famílias e das Sucessões até a engenharia societária e fiscal que envolve a constituição de holdings familiares. Cada capítulo é construído com sólida base legal, atualizações jurisprudenciais e exemplos práticos que conferem aplicabilidade imediata ao conteúdo.




    Destaco, especialmente, a forma como o autor enfrenta alguns dos temas mais controversos da prática sucessória, como os limites do modelo das “três células”, os riscos jurídicos da desconsideração da personalidade jurídica e os impactos da Lei Complementar nº 214/2025 sobre a tributação da locação de imóveis no âmbito das holdings. São temas que exigem posicionamento claro e domínio técnico — ambos presentes no tratamento dado pela obra.




    O livro também se destaca por articular as dimensões pessoal, familiar, patrimonial e empresarial do planejamento sucessório, sem perder de vista a necessidade de segurança jurídica e previsibilidade nos instrumentos utilizados. As cláusulas contratuais analisadas — como vesting, lock-up, golden share, shotgun, entre outras — são explicadas com linguagem clara, mas sem abrir mão da complexidade que cada uma exige.




    Trata-se, assim, de um trabalho que cumpre dupla função: pode ser lido tanto como uma introdução sistemática ao planejamento sucessório, quanto como um manual de consulta prática para profissionais da área. Advogados, planejadores patrimoniais, contadores, notários e operadores do Direito em geral encontrarão aqui uma fonte segura de orientação e atualização.




    Em tempos de insegurança legislativa e de banalização de estruturas jurídicas complexas, obras como esta exercem um papel relevante: resgatam a técnica, colocam o Direito a serviço da prudência e fornecem ferramentas para o exercício responsável da advocacia consultiva.




    É, portanto, com satisfação que prefacio este livro. Ele representa uma contribuição útil, atualizada e consistente ao debate técnico sobre planejamento patrimonial sucessório no Brasil.




    Pablo Gonçalves e Arruda




    Mestre em Direito, professor e advogado


  




  

    NOTA DO AUTOR




    Com o objetivo de tornar o conteúdo mais claro e aplicável, especialmente diEante da complexidade interdisciplinar do planejamento patrimonial sucessório, este livro utiliza esquemas, diagramas e fluxogramas para ilustrar e simplificar conceitos fundamentais. Tais recursos visuais foram desenvolvidos, a fim de proporcionar uma abordagem mais dinâmica e didática para o leitor.




    É importante destacar que cada figura apresentada neste livro foi cuidadosamente revisada e adaptada pelo autor, com base em sua experiência prática e acadêmica, para garantir precisão técnica e utilidade pedagógica. O uso dessas ferramentas visa, acima de tudo, otimizar a compreensão e facilitar a assimilação dos temas abordados, sem comprometer a profundidade e a seriedade da análise jurídica.




    A intenção é que os leitores — sejam advogados, contadores, consultores ou estudantes — possam utilizar este material de forma eficaz, seja como uma obra de estudo, seja como um guia prático para o planejamento patrimonial sucessório.




    Espero que este trabalho contribua para o entendimento e aplicação das normas sucessórias, auxiliando profissionais e indivíduos no planejamento de suas sucessões de maneira mais consciente e estruturada.


  




  

    01.




    INTRODUÇÃO




    Não é raro ouvir falar de brigas e desavenças familiares (em especial nas famílias de muitos famosos) devido à disputa da herança, culminando em ruptura de laços afetivos entre irmãos, outrora gerados no mesmo amor paterno e isso acontece por diversos fatores, dentre os quais, por exemplo, a ausência de uma cultura, principalmente no ocidente, que trate de um planejamento sucessório.




    Muitas famílias não preparam a sucessão por medo de que lhes aconteça um mau presságio, razão pela qual vivemos uma vida inteira sem falar sobre isso e, quando acontece a morte do pai ou da mãe, de maneira inesperada, começa a saga acerca da partilha dos bens e da administração da herança, o que geralmente, em meio à dor do luto, começa a caminho do cemitério ou, passados alguns dias, na primeira reunião dos herdeiros.




    E, quando se fala em herança, aparece a maldita ganância que, sorrateiramente, penetra nos lares, rompendo laços de família, gerando feridas que pioram a cada ano, desaguando em intensa ruína. Infelizmente, muitas vezes o pedaço de terra e o dinheiro gritam mais alto do que o sangue que unia os irmãos, sem contar os conflitos em saber se o cônjuge sobrevivente tem parte ou não na partilha.




    Geralmente, em famílias que não houve o cuidado de se planejar a sucessão, infelizmente o dinheiro assume o controle das situações e os herdeiros, muitas vezes, trocam afetividade familiar por pedaços de terra, isso sem contar que, em muitos lares, os pais, ainda vivos, se deparam com discussões antecipadas e gananciosas entre seus herdeiros devido à divisão do patrimônio.




    Assim, não se pode negar que os conflitos familiares em decorrência da disputa pela herança são uma triste realidade no Brasil que, frequentemente, muitas famílias, independente da vultuosidade do patrimônio e da estrutura social, o que poderá levar a sérios desentendimentos, gerando uma série de problemas emocionais, legais e financeiros, afetando o relacionamento familiar e desintegrando a família, muitas vezes de forma irreparável.




    Os conflitos familiares decorrentes da disputa pela herança geralmente repousam sobre raízes emocionais, psicológicas e históricas, que, em muitas situações, vão além do valor financeiro dos bens em disputa. A morte de ente querido (principalmente pai e mãe), por si só, já conduz a uma vulnerabilidade emocional, e a disputa da herança pode exacerbar esses sentimentos de perda, injustiça e rivalidade.




    Dentre os motivos mais comuns que geram o conflito familiar, destaca-se a ausência a ausência de um testamento claro ou a existência de um documento muitas vezes mal redigido, capaz de gerar as mais diversas interpretações, geralmente divergentes da vontade do autor da herança, ascendendo numa desavença.




    Outra situação são as preferências e preterições. Muitos herdeiros poderão se achar envolvidos numa situação de injustiça em razão de se sentirem preteridos ou acreditar que os irmãos receberam um tratamento preferencial. Isso é bem comum nas famílias de famosos e nas mais abastadas, onde percepções de favoritismo podem ser mais acentuadas.




    Da mesma forma, ainda que a partilha dos bens seja equânime, ainda assim poderá haver discordâncias acerca da administração do acervo patrimonial, como, por exemplo, ocorre quando um herdeiro deseja vender um imóvel e outro entende ser melhor a sua manutenção como investimento e fonte de renda.




    Como consequência, tais conflitos poderão gerar um inevitável rompimento de laços familiares, que frequentemente resultam em afastamento entre irmãos, primos, parentes, criando contendas e hostilidades que podem perdurar por décadas, isso sem contar com os custos elevadíssimos causados por intermináveis disputas judiciais.




    Por fim, é de ressaltar o impacto emocional que tais embates podem gerar, causando sofrimento emocional, agravando quadros de ansiedade e depressão entre os envolvidos. As famílias que estão conscientes desses (e outros) gatilhos potenciais e discutem esses problemas como ameaças à integridade familiar têm maior chance de evitá-los.




    Para evitá-los, o sistema jurídico coloca à disposição das famílias algumas medidas, tais como um bom planejamento sucessório, transparência e comunicação entre os familiares envolvidos, o uso da mediação em casos de contendas e, também, de uma boa educação jurídica.




    Portanto, conflitos familiares gerados e desencadeados por disputa de herança são complexos e multifacetários, o que exige dos atores familiares muita sensibilidade e cuidado na gestão do acervo patrimonial.




    Em que pese que nem todos os conflitos possam ser evitados, combinar um bom e responsável planejamento sucessório, comunicação e busca por soluções consensuais podem minimizar os impactos negativos e preservar, acima de tudo e o mais importante, os laços familiares durante o difícil processo de luto e partilha de bens.




    Por todas essas razões, esta obra busca oferecer um guia prático e acessível para o planejamento sucessório, visando a ajudar na prevenção de embates familiares e na garantia de uma transição tranquila e justa dos bens entre gerações.


  




  

    02.




    O PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO NA SOCIEDADE BRASILEIRA – IMPORTÂNCIA E BENEFÍCIOS




    O planejamento sucessório é uma prática essencial no Brasil, especialmente em um contexto de crescente complexidade patrimonial e diversificação das estruturas familiares. Essa ferramenta jurídica visa assegurar a distribuição dos bens de uma pessoa após seu falecimento de maneira organizada e conforme seus desejos, minimizando conflitos entre os herdeiros e otimizando a gestão do patrimônio.




    Uma das principais importâncias do planejamento sucessório é a segurança jurídica. Por meio de instrumentos como testamentos, doações em vida, usufruto, seguros de vida, previdência privada, inventários e o uso das estruturas societárias, comumente chamadas de holdings familiares, é possível definir claramente quem serão os beneficiários dos bens, evitando disputas judiciais e incertezas que podem surgir na ausência de disposições claras. Isso é particularmente relevante em famílias empresárias, onde a continuidade dos negócios pode ser seriamente afetada por litígios sucessórios.




    Além disso, o planejamento sucessório permite uma gestão eficiente do patrimônio, facilitando a administração dos bens e a continuidade das empresas familiares. Estruturas como holdings patrimoniais não apenas protegem os bens dos herdeiros, mas também oferecem vantagens fiscais, já que permitem uma melhor organização tributária e a redução de impostos incidentes sobre a transmissão de patrimônio.




    Outro aspecto crucial é a proteção dos interesses dos herdeiros e legatários, garantindo que todos os direitos sejam respeitados. Em um cenário de famílias modernas, onde as configurações podem incluir múltiplos casamentos, uniões estáveis e filhos de diferentes relacionamentos, o planejamento sucessório ajuda a assegurar que todos os envolvidos sejam devidamente contemplados e que a vontade do titular dos bens seja cumprida de forma equitativa e justa.




    O planejamento sucessório também promove a harmonia familiar, ao evitar que a falta de clareza sobre a divisão dos bens gere disputas e desentendimentos entre os herdeiros. Processos sucessórios litigiosos podem ser longos e desgastantes, afetando negativamente as relações familiares e, muitas vezes, resultando em uma divisão de bens que não reflete a vontade do falecido.




    Em resumo, trata-se de um conjunto de ferramentas fundamentais para garantir a continuidade do patrimônio, a proteção dos interesses dos herdeiros e a manutenção da harmonia familiar. Diante da crescente complexidade das relações familiares e patrimoniais, sua importância se torna cada vez mais evidente no Brasil contemporâneo.


  




  

    PARTE I




    DIREITO DAS FAMÍLIAS APLICADO AO PLANEJAMENTO PATRIMONIAL SUCESSÓRIO


  




  

    CAPÍTULO 1




    PRINCÍPIOS E NOÇÕES INTRODUTÓRIAS AO DIREITO DAS FAMÍLIAS




    1. INTRODUÇÃO




    O direito das famílias e o planejamento patrimonial sucessório são áreas interligadas do direito que exercem uma influência profunda e direta sobre a vida das pessoas. A complexidade e a sensibilidade das questões envolvidas exigem uma abordagem cuidadosa e bem-informada, não apenas para assegurar que as disposições legais sejam seguidas, mas também para garantir que os desejos e necessidades de cada membro da família sejam respeitados.




    Este livro se propõe a explorar essa interseção, oferecendo uma visão abrangente e prática sobre como o Direito das Famílias se aplica ao planejamento patrimonial sucessório. A intenção é proporcionar aos leitores um entendimento claro das principais questões jurídicas envolvidas, além de fornecer ferramentas e estratégias para um planejamento eficiente e harmonioso.




    As famílias contemporâneas são diversas e complexas, com estruturas que vão desde os modelos tradicionais até as famílias reconstituídas, monoparentais e multigeracionais. Cada uma dessas configurações traz desafios únicos para o planejamento sucessório, exigindo soluções personalizadas que considerem as relações interpessoais, os direitos e deveres dos herdeiros e as implicações legais de cada decisão.




    Ao longo deste livro, abordaremos temas cruciais como, por exemplo, a definição de herdeiros legítimos, a elaboração de testamentos, a proteção de menores e incapazes, e a gestão fiscal do patrimônio. Discutiremos casos práticos que ilustram as nuances dessas questões e forneceremos orientações sobre como evitar conflitos familiares e litígios prolongados.




    A intenção é que este livro sirva tanto como um guia para advogados e profissionais do direito quanto como um recurso valioso para indivíduos que desejam entender melhor como proteger e transmitir seu patrimônio de maneira eficaz e justa. O planejamento patrimonial sucessório não é apenas uma questão de bens e propriedades, mas também de respeito, cuidado e responsabilidade para com aqueles que amamos.




    Com uma abordagem acessível e informativa, esperamos capacitar nossos leitores a fazer escolhas informadas e a planejar o futuro de suas famílias com segurança e tranquilidade. Em última análise, nosso objetivo é promover um entendimento mais profundo e uma aplicação mais eficaz do direito das famílias no contexto do planejamento patrimonial sucessório, contribuindo para a paz e a harmonia no seio familiar.


  




  

    CAPÍTULO 2




    CONCEITOS FUNDAMENTAIS




    2. DIREITO DAS FAMÍLIAS




    2.1. Definição e abrangência




    As famílias são unidades fundamentais da sociedade, caracterizadas por laços afetivos, vínculos emocionais, solidariedade e compartilhamento de responsabilidades. Elas desempenham um papel vital na formação e desenvolvimento de indivíduos, fornecendo apoio emocional, social, econômico e cultural ao longo da vida.




    A concepção moderna de família transcende as fronteiras biológicas, abrangendo uma variedade de estruturas e formas, incluindo famílias nucleares, monoparentais, extensas, adotivas, homoafetivas, recompostas, simultâneas, poliafetiva e coparental e, independentemente da composição, as famílias são espaços onde seus membros compartilham experiências, valores, tradições e aspirações, construindo um senso de identidade coletiva e pertencimento.




    Além de seu papel central no apoio emocional e no desenvolvimento individual, desempenham, também, um papel crucial na transmissão de conhecimentos, crenças e práticas culturais de geração em geração. Elas também funcionam como unidades econômicas, colaborando na provisão de recursos materiais, educação e cuidados entre si.




    No entanto, também enfrentam desafios e dinâmicas complexas, como conflitos intergeracionais, mudanças sociais, diversidade cultural e pressões externas. Nesse contexto, a capacidade de adaptação, comunicação eficaz e resiliência são essenciais para promover relacionamentos saudáveis e harmoniosos dentro da família.




    Segundo ensinam os professores Gustavo Tepedino e Ana Carolina Brochado Teixeira1, “é do ponto de vista axiológico, contudo, que se pode identificar a mais profunda alteração no vértice do ordenamento, a impor radical reformulação dos critérios interpretativos adotados em matéria de família. No âmbito dessa extraordinária transformação, adquire proeminência a alteração dos valores que fundamentam as relações existenciais e as comunidades intermediárias, capazes de redefinir os pressupostos de configuração e as finalidades das entidades familiares.”




    Como se vê, houve intensa reconfiguração das entidades familiares na última década, tanto que a proposta de reforma do Código Civil Brasileiro traz diversas mudanças significativas em relação ao reconhecimento e à proteção das novas formas de família.




    Essa reconfiguração proposta pela reforma do Código Civil Brasileiro é crucial para o planejamento sucessório, pois reflete a diversidade e complexidade das relações familiares modernas. Reconhece-se novos arranjos familiares e garante-se direitos sucessórios mais equitativos e claros para todos os membros da família.




    2.2 Principais mudanças no conceito atual das famílias e sua importância para o planejamento patrimonial sucessório




    A mudança no conceito de família é de extrema importância para o planejamento sucessório por diversas razões. As transformações sociais, culturais e legais que redefinem o que constitui uma família afetam diretamente as dinâmicas de herança, os direitos dos herdeiros e a estruturação dos planos de sucessão.




    O Projeto de Lei nº 3349/2020, de autoria do deputado Geninho Zuliani (DEM/SP), visa alterar o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). Busca-se modernizar aspectos da legislação civil relacionados às novas configurações familiares e outros temas pertinentes ao direito civil.




    A importância desse projeto de lei para o planejamento sucessório é significativa, pois ele propõe atualizações que refletem a existência de diversidade nas estruturas familiares contemporâneas. Estas mudanças são essenciais para assegurar que os direitos de todos os membros da família sejam protegidos e reconhecidos de acordo com a realidade social atual. A modernização do código pode impactar positivamente na segurança jurídica no planejamento sucessório, ao reconhecer novas formas de união e família que anteriormente não eram contempladas ou eram insuficientemente regulamentadas pela legislação.




    O art. 1.511 do Código Civil determina que: “O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.” Todavia, o Projeto de Lei nº 04/2025, que dispõe sobre a atualização do Código Civil2, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco, revoga o art. 1.511 e acrescenta os arts. 1.511-B ao 1.511-G.




    O art. 1.511-B, § 1º, tem a seguinte redação:




    Art. 1.511-B. São reconhecidas como famílias as constituídas pelo casamento, união estável, bem como a família parental.




    § 1º A família parental é a composta por, pelo menos, um ascendente e seu descendente, qualquer que seja a natureza da filiação, bem como a que resulta do convívio entre parentes colaterais que vivam sob o mesmo teto com compartilhamento de responsabilidades familiares pessoais e patrimoniais.




    E sobre as pessoas da família, o projeto revoga o art. 1.512 e acrescenta os arts. 1.512-A ao 1.512-G. E, em relação ao parentesco, o art. 1.512-A guarda a seguinte redação:




    Art. 1.512–A. A relação de parentesco pode ter causa natural ou civil.




    § 1º O parentesco é natural se resultar de consanguinidade, ainda que o nascimento tenha sido propiciado por cessão temporária de útero.




    § 2º O parentesco é civil, conforme resulte de socioafetividade, de adoção ou de reprodução assistida em que há a utilização de material genético de doador.




    Apenas para se ter uma ideia, o atual art. 1.514 do Código Civil diz que “O casamento se realiza quando o homem e a mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os declara casados.” Já o texto aprovado pela Comissão de Juristas responsável pela sua revisão e atualização aprovou o seguinte texto:




    “Art. 1.514. O casamento se realiza quando duas pessoas livres e desimpedidas manifestam, perante o celebrante, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal e o celebrante os declara casados.”




    Quando se fala “entre duas pessoas livres e desimpedidas”, estar-se-á mencionando que podem ser do mesmo sexo. Da mesma forma ocorreu com a união estável. Atualmente, o instituto está regulamentado pelo art. 1.723 e, com a reforma, será normatizado pelo art. 1.564-A, cuja redação é a que segue:




    “Art. 1.564-A. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre duas pessoas, mediante a convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida como família.”




    Como consequência dessas atualizações, as principais alterações são3:




    a. Reconhecimento de Novas Configurações Familiares:




    • Famílias Anapa rentais, Monoparentais e Multiparentais: O novo Código Civil propõe o reconhecimento legal de famílias formadas por relações afetivas além das tradicionais. Isso inclui famílias compostas por avós e netos, irmãos vivendo juntos, ou qualquer outro arranjo que não envolva um casal tradicional.




    • Importância: Esse reconhecimento assegura que todos os membros desses arranjos familiares tenham direitos sucessórios claramente definidos, evitando litígios e garantindo que a vontade dos falecidos seja respeitada de maneira justa.




    b. Classificação da União Estável como Estado Civil:




    • Regulamentação e Segurança Jurídica: A proposta de reforma reconhece a união estável como um estado civil específico, denominado “convivente”. Isso traz maior segurança jurídica para essas relações, facilitando o planejamento sucessório e a administração de bens.




    • Importância: Com essa mudança, os conviventes passam a ter direitos sucessórios equiparados aos cônjuges, assegurando proteção patrimonial e facilitando a divisão de bens após a morte de um dos parceiros.




    c. Casamento e União entre Pessoas do Mesmo Sexo:




    • Inclusão de Relações Homoafetivas: A alteração no Código Civil substitui a expressão “homem e mulher” por “duas pessoas”, reconhecendo explicitamente os direitos de casais homoafetivos.




    • Importância: Esse reconhecimento formaliza a igualdade de direitos sucessórios para casais homoafetivos, garantindo que esses parceiros tenham os mesmos direitos de herança que casais heterossexuais, promovendo a equidade e a justiça.




    d. Facilitação do Divórcio e Impacto na Sucessão:




    • Divórcio Unilateral Simplificado: A possibilidade de divórcio por simples notificação do cônjuge sem necessidade de comprovar urgência visa simplificar o processo.




    • Importância: Facilitar o divórcio impacta diretamente o planejamento sucessório, uma vez que define claramente a separação patrimonial e os direitos de herança, evitando disputas legais prolongadas após a morte de um dos ex-cônjuges.




    e. Proteção e Direitos Socioafetivos:




    • Vínculos Socioafetivos: A inclusão de vínculos socioafetivos no conceito de família reconhece relações afetivas não consanguíneas como legítimas para fins sucessórios.




    • Importância: Essa mudança assegura que pessoas que mantêm laços afetivos significativos, mas não consanguíneos, sejam consideradas nos processos de herança, garantindo que seus direitos sejam reconhecidos e protegidos.




    Citando novamente os professores Gustavo Tepedini e Ana Carolina Brochado Teixeira4, lecionam que: “Assim sendo, a família, embora tenha ampliado, com a Carta de 1988, o seu prestígio constitucional, deixa de ter valor intrínseco, como instituição capaz de merecer tutela jurídica pelo simples fato de existir, passando a ser valorada de maneira instrumental, tutelada à medida que – e somente à exata medida que – se constitua em núcleo intermediário de desenvolvimento da personalidade dos filhos e de promoção da dignidade de seus integrantes.




    Dito diversamente, altera-se o conceito de unidade familiar, antes delineado como reunião formal de pais e filhos legítimos baseada no casamento, para definição flexível e instrumental, que tem em mira o liame substancial de pelo menos um dos genitores com seus filhos – tendo por origem não apenas o casamento – e inteiramente voltado para a realização existencial e o desenvolvimento da personalidade de seus membros.”




    Quadro resumo:
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    2.3 Princípios básicos: proteção da família, solidariedade familiar e igualdade entre cônjuges e filhos




    Em conformidade com o que foi visto em linhas anteriores, em razão das profundas transformações sociais, restou inevitável a existência de novas regulamentações no que tange ao direito sucessório e familiar, em especial quanto ao planejamento sucessório.




    Um dos pilares que dão sustentação ao conceito macro de família é a solidariedade, já que, conforme a sociologia hodierna, as pessoas coexistem juntamente com os demais membros da família.




    Zygmunt Bauman5 ressalta que a ligação entre os membros da família não é mais de neutralidade, nem de mera tolerância, mas o destino comum de ambos requer solidariedade que, aliás, foi estabelecida no inciso I, do art. 3º da Constituição Federal, que designa a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.




    Como bem colocado por Daniele Chaves Teixeira6, “De acordo com a Constituição brasileira, a configuração do Estado Democrático de Direito, que tem por fundamento a dignidade da pessoa humana, a igualdade substancial e a solidariedade social, determina a correção das desigualdades sociais e regionais, como o propósito de reduzir desequilíbrios na busca da melhor qualidade de vida de seus cidadãos.”




    E, na sequência, assevera que: “O legislador constituinte fez expressa referência à solidariedade, como um princípio jurídico inovador no ordenamento brasileiro, que deve ser valorado não só à elaboração da legislação ordinária e à aplicação de políticas públicas, como também à interpretação aplicada ao direito por todos os membros da sociedade.”




    O planejamento sucessório é um processo vital no direito de família e das sucessões, que tem como foco a organização e a transmissão do acervo patrimonial da família, além de direitos e responsabilidades de uma geração para a seguinte, evitando conflitos desnecessários e garantindo a continuidade do patrimônio familiar. Nesse contexto, a solidariedade familiar emerge como um elemento crucial, não apenas para a efetividade do planejamento, mas também para a manutenção da coesão e harmonia entre os membros da família.




    A preparação para a sucessão pode ser um terreno fértil para disputas dos bens oriundos da herança, especialmente quando há interesses divergentes entre os herdeiros. Em um ambiente de solidariedade, onde a cooperação e o entendimento mútuo prevalecem, haverá significativa redução da probabilidade de litígios.




    A disposição para ouvir e considerar as perspectivas de todos os envolvidos na sucessão favorece a construção de acordos consensuais, evitando desgastes emocionais e financeiros decorrentes de batalhas judiciais intermináveis.




    Entretanto, famílias que vivem a solidariedade tendem a melhor aceitar o planejamento sucessório, que inclui a preparação dos herdeiros para assumirem responsabilidades futuras, através da educação financeira e da introdução gradual à gestão não só dos negócios (quando houver) e patrimônios familiares. A solidariedade garante que os herdeiros estejam prontos para continuar o legado da família, mantendo a continuidade e prosperidade dos bens familiares.




    Afinal, famílias solidárias são mais capazes de se adaptar às mudanças inevitáveis que acompanham o processo de sucessão. A adaptabilidade e a cooperação ajudam a família a enfrentar desafios inesperados e a se ajustar a novas circunstâncias de maneira eficaz.




    Assim, a solidariedade familiar é um alicerce indispensável no planejamento sucessório. Ela promove a harmonia, facilita a tomada de decisões justas e consensuais, e assegura a transmissão eficiente de bens, valores e legados. Cultivar e manter a solidariedade dentro da família é, portanto, essencial para garantir um processo sucessório tranquilo e bem-sucedido, que honre o passado e prepare o caminho para um futuro próspero e coeso.




    Concluindo, no Direito de Família, o princípio da solidariedade significa que os membros de uma família devem agir com respeito, apoio mútuo e responsabilidade uns pelos outros. Esse princípio está previsto na Constituição Federal e influencia várias decisões jurídicas que envolvem pais, filhos, irmãos e outros parentes.




    Quando falamos em planejamento patrimonial sucessório, ou seja, na organização do patrimônio de uma pessoa em vida para facilitar sua transmissão após a morte, o princípio da solidariedade também se faz presente. Isso porque planejar bem a sucessão não é apenas uma questão de proteger bens, mas também de cuidar da família e evitar conflitos.




    Um dos instrumentos mais utilizados nesse tipo de planejamento é a criação da holding familiar. Trata-se de uma empresa criada para concentrar os bens da família, como imóveis, investimentos e até participações em outras empresas. Com isso, os membros da família passam a ser sócios da holding e as regras de gestão e sucessão desses bens ficam mais organizadas.




    A holding familiar reflete, de forma prática, o princípio da solidariedade. Isso porque ela permite que os pais, por exemplo, mantenham o controle dos bens enquanto estiverem vivos, ao mesmo tempo em que já preparam a transição segura para os filhos. Além disso, a criação da holding possibilita que se estabeleçam cláusulas que evitem brigas entre herdeiros e garantam uma convivência mais harmônica entre todos.




    Mais do que uma estrutura jurídica, a holding familiar é uma forma de cuidar do patrimônio com responsabilidade e de promover o bem-estar coletivo dos familiares. É um gesto de solidariedade que protege o presente e prepara o futuro da família.




    Vistos os conceitos introdutórios para uma boa compreensão atual de família, passemos agora ao estudo de alguns institutos do Direito de Família, tendo como foco e objetivo a sua aplicação no planejamento sucessório.




    Quadro resumo:
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    CAPÍTULO 3




    O PACTO ANTENUPCIAL APLICADO AO PLANEJAMENTO PATRIMONIAL SUCESSÓRIO




    1. Conceito e finalidade




    O pacto antenupcial é um contrato firmado entre os futuros cônjuges antes do casamento, ou conviventes antes da formalização da união estável, que estabelece regras sobre o regime de bens a ser adotado na união. Esse documento pode definir se o casal optará por comunhão parcial, comunhão universal ou separação total de bens, ou participação final nos aquestos, entre outras disposições.




    O art. 1.640 do Código Civil determina que:




    Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial.




    Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas.




    Silvio Rodrigues7 conceitua o pacto antenupcial como sendo: “... um contrato solene, realizado antes do casamento, por meio do qual as partes dispõem sobre o regime de bens que vigorará entre elas, durante o matrimônio.”




    E continua: “Somente existe o pacto antenupcial em função do casamento, ao qual se vincula intimamente. Sequer perdura se não exteriorizado por escritura pública e se não sobrevier o enlace matrimonial, para o qual foi instituído – art. 1.653.”




    OBSERVAÇÃO: A legislação civil não estabelece prazo entre a lavratura do pacto antenupcial e a celebração do casamento. Admite-se, portanto, que entre um e outro transcorra qualquer lapso temporal. No entanto, os efeitos jurídicos do pacto estão condicionados à efetiva realização do matrimônio. Caso este não se concretize — seja pelo desfazimento do noivado, pelo casamento de um dos pactuantes com terceiro ou pela constatação inequívoca de que o enlace não mais ocorrerá — a convenção antenupcial perde sua eficácia.




    Inicialmente, destaque-se que o art. 1.639 do Código Civil dispõe que “É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.”




    Todavia, o PL nº 04/2025 traz uma significativa alteração nesse artigo, conforme segue:




    Art. 1.639. É lícita aos cônjuges ou conviventes, antes ou depois de celebrado o casamento ou constituída a união estável, a livre estipulação quanto aos seus bens e interesses patrimoniais.




    § 1º O regime de bens entre os cônjuges ou conviventes começa a vigorar desde a data do casamento ou da constituição da união estável.




    § 2º Depois da celebração do casamento ou do estabelecimento da união estável, o regime de bens pode ser modificado por escritura pública e só produz efeitos a partir do ato de alteração, ressalvados os direitos de terceiros.”




    Pensamos que o dispositivo legal reflete a finalidade do legislador de garantir a autonomia privada dos cônjuges ou conviventes na definição do regime patrimonial que regerá sua relação. Ao permitir a livre estipulação sobre bens e interesses patrimoniais, tanto antes quanto depois do casamento ou da constituição da união estável, o legislador busca proporcionar flexibilidade para que o casal estabeleça regras que melhor atendam às suas necessidades e circunstâncias, respeitando os limites da ordem pública e dos bons costumes.




    Além disso, essa previsão evita a imposição de um regime patrimonial fixo, permitindo que as partes adaptem suas disposições conforme sua realidade econômica e expectativas futuras. Isso é especialmente relevante no contexto do planejamento patrimonial e sucessório, onde a escolha do regime pode ter implicações na partilha de bens, na sucessão.




    O pacto antenupcial, regulamentado nos artigos 1.653 ao 1.657 do Código Civil, pode ser compreendido como um contrato formal celebrado entre duas pessoas (nubentes) que pretendem se casar (futuros cônjuges) e é realizado antes do casamento, através do qual restará estabelecido o regime de bens que será adotado durante toda a existência do matrimônio.




    A importância deste instrumento legal repousa em definir antecipadamente como os bens serão adquiridos, administrados e partilhados ao longo do casamento. O pacto tem por razão de ser a de possibilitar aos nubentes, em conformidade com o disposto no art. 1.639 do Código Civil, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.




    A palavra “pacto”, especialmente quando aplicada ao contexto do pacto antenupcial, representa um acordo formal entre os noivos antes do casamento, onde são estipuladas as condições sobre como será organizado o patrimônio do casal durante a vida conjugal e em caso de eventual dissolução do matrimônio. Este documento é fundamental para definir o regime de bens que regerá a união, permitindo aos cônjuges personalizarem e ajustarem suas relações patrimoniais de acordo com suas preferências e objetivos familiares.




    Como bem anotado pelos aludidos professores Gustavo Tepedino e Ana Carolina Brochado Teixeira8, “Autoriza o art. 1.639 do Código Civil aos nubentes a fixação prévia de normas relativas ao regime de bens, não havendo qualquer restrição ao estabelecimento de regimes híbridos ou atípicos. Vale dizer, além de poderem escolher um dos regimes de bens tipificados pelo Código Civil – comunhão universal, comunhão parcial, separação total e participação final nos aquestos –, podem as partes criar um novo regime, mais adequado às suas aspirações. Discute-se acerca dos limites impostos aos pactos antenupciais, especialmente quanto ao conteúdo das matérias passíveis de regulação.”




    O pacto antenupcial é um instrumento eficaz para que os nubentes estabeleçam uma organização patrimonial, adaptando-se às necessidades específicas dos futuros cônjuges, não só lhes proporcionando prevenção de conflitos como também garantindo-lhes uma segurança jurídica.




    Desta maneira, as cláusulas escolhidas pelos nubentes são essenciais para o planejamento de sucessão familiar, já que permitem a proteção e continuidade do patrimônio, bem como a garantia de que o acervo será transmitido da forma como desejada.




    A exemplo disso, os nubentes podem estabelecer que certos bens não entrem na partilha em caso de divórcio, garantindo que o acervo fique protegido e destinado à prole e, além disso, em caso de óbito de um dos cônjuges, podem dispor que todo o patrimônio seja destinado diretamente aos filhos.




    Digno de destaque é a possibilidade jurídica do seu objeto, ou seja, o pacto antenupcial ficará vinculado à sua validade. Todavia, parte significativa da doutrina9 admite que os nubentes poderão incluir e disciplinar outras questões que não sejam as de natureza patrimonial, desde que não excluam deveres que são essenciais à vida conjugal.




    Logo, o pacto antenupcial tem vital importância para o planejamento sucessório, permitindo que os nubentes, quando se casarem, tenham um maior controle sobre a destinação dos bens que conquistarem, bem como possam destiná-los e protegê-los em situações de divórcio e falecimento.
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    1.2 Requisitos formais e legais 




    O art. 1.653 do Código Civil aponta para a nulidade do pacto antenupcial feito por outra forma que não a escritura pública, bem como determina ser ineficaz se não se concretizar o casamento. Também, digno de registro são os efeitos que terão contra terceiros, que somente serão produzidos se forem formalmente registradas (as convenções) em livro especial, pelo oficial do Registro de Imóvel do domicílio dos cônjuges, além do devido arquivamento na Junta Comercial caso os nubentes sejam empresários.




    De acordo com o ensinamento de Carvalho Santos,10 “A escritura pública, pois, não é exigida somente como condição da validade da prova das convenções antenupciais, mas como condição de existência do próprio contrato antenupcial, sendo este nulo se feito por escrito particular, o que acarreta, como consequência, serem os esposos considerados, em tal caso, casados sob regime da comunhão universal.” A esse respeito, isso, a jurisprudência mostra-se pacífica.11




    Outro tema que merece atenção está incluído no Parágrafo único do art. 1.640 do Código Civil, que diz: “Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas.”




    Mas uma pergunta é importante: e se no registro não houver menção, mesmo que esteja no pacto antenupcial, como ficará? O ilustre professor Arnaldo Rizzardo ensina que: “Por ser o pacto antenupcial necessário para que prevaleça um regime matrimonial diverso daquele de comunhão parcial, prevalece o regime eleito na convenção, autorizando-se a retificação do registro.”




    Assinale-se, ainda, que se os nubentes, após confeccionado o pacto antenupcial, não contraírem núpcias, mas, por opção estabelecerem a união estável, não é razoável que se exija a escritura pública, justamente em razão do art. 1.725 do Código Civil, que requer somente um contrato escrito, sem maiores formalidades, desde que respeitados os requisitos de validade para a união estável, para que possa surtir efeitos.




    Uma importante observação é feita pelo art. 1.640 do Código Civil que diz:




    Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial.




    Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas.




    Arnaldo Rizardo ensina12:




    “A adoção deste regime leva-se a termo no processo de preparação para o casamento. Ao encaminharem os nubentes a petição de casamento, já elegem o regime. Se a opção for pelo regime de comunhão parcial, basta a anotação no processo de habilitação. Escolhendo-se outro regime, é necessário o pacto antenupcial, por meio de escritura pública, a lavrar-se em tabelionato. Assim consta no parágrafo único do art. 1.640 do Código Civil: “Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos regimes que este Código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas”. * grifamos




    Tornou-se o regime de maior incidência, pois a maioria absoluta dos casamentos é celebrada sem o pacto ou convenção antenupcial que elege outro regime.
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    1.3 A importância do pacto antenupcial no contexto do planejamento sucessório




    Sendo um instrumento jurídico de valiosa importância, tem seu cabimento no planejamento sucessório porque permite aos nubentes firmarem previamente regras sobre a aquisição, administração e partilhas dos bens na constância do casamento, bem como impactará diretamente na forma como o patrimônio será transmitido aos herdeiros em caso de falecimento de um dos cônjuges.




    A seguir, serão delineados os principais pontos que ressaltam a sua importância.




    A. A definição clara do regime de bens a ser adotado no casamento




    Ao escolher e formalizar um regime de bens específico (ou mesmo híbrido) por meio do pacto antenupcial, os nubentes determinam com precisão como os bens serão geridos e partilhados. Essa definição prévia evita incertezas e ambiguidades, facilitando a administração do patrimônio tanto durante a vigência do casamento quanto no momento da sucessão.




    B. A proteção do patrimônio individual




    No caso de regimes como a separação total de bens, o pacto antenupcial garante que os bens adquiridos em relação a cada nubente antes e durante o casamento permaneçam de sua propriedade exclusiva. Isso é crucial para proteger o patrimônio individual e assegurar que ele seja transmitido aos herdeiros conforme os desejos do titular, sem interferências decorrentes da comunhão de bens.




    C. O planejamento da herança e legados




    Com o pacto antenupcial, é possível planejar de maneira mais eficiente a herança e a transmissão de legados. Os nubentes podem estipular condições específicas para a distribuição dos bens, considerando aspectos como a existência de filhos de outros relacionamentos, herdeiros preferenciais ou necessidades especiais de determinados membros da família.




    D. A minimização de conflitos




    Ao estabelecer regras claras e acordadas previamente, o pacto antenupcial contribui para a minimização de conflitos entre os herdeiros. A clareza nas disposições patrimoniais reduz a possibilidade de disputas judiciais e desentendimentos familiares, promovendo uma sucessão mais tranquila e harmoniosa.




    E. A eficiência na gestão patrimonial




    O pacto antenupcial permite uma gestão patrimonial mais eficiente ao longo do casamento. Os nubentes podem adotar estratégias específicas para o crescimento e a proteção do patrimônio, considerando o impacto de suas escolhas no planejamento sucessório. Essa abordagem estratégica pode incluir a separação de bens empresariais e pessoais, a definição de investimentos conjuntos e individuais, entre outros aspectos.




    F. Os ajustes às particularidades familiares




    Cada família possui suas particularidades e necessidades específicas. O pacto antenupcial oferece a flexibilidade necessária para que os nubentes ajustem o regime de bens às suas circunstâncias únicas, considerando fatores como a existência de empresas familiares, bens de alto valor sentimental ou responsabilidades financeiras específicas.




    G. A segurança jurídica




    A formalização do pacto antenupcial proporciona segurança jurídica aos nubentes e futuros herdeiros, garantindo que as disposições acordadas sejam respeitadas em conformidade com a legislação vigente. A escritura pública e o registro do pacto asseguram sua validade e eficácia, protegendo os interesses de todas as partes envolvidas.




    H. As facilidade na partilha de bens




    Em caso de falecimento de um dos nubentes, a existência de um pacto antenupcial facilita o processo de partilha de bens. Com regras já estabelecidas e acordadas, a divisão do patrimônio pode ser realizada de forma mais rápida e objetiva, evitando demora e complicações no inventário.




    I. A preparação para eventualidades




    O pacto antenupcial permite que os nubentes se preparem para eventualidades que possam ocorrer ao longo do casamento, como separações, divórcios ou falecimento. Essa preparação prévia assegura que o patrimônio seja protegido e transmitido de acordo com os desejos dos nubentes, independentemente das circunstâncias futuras.




    J. A contribuição para a coesão familiar




    Por fim, ao abordar questões patrimoniais de maneira aberta e consensual, o pacto antenupcial pode contribuir para a coesão familiar. A clareza e a transparência nas disposições sobre bens e sucessão ajudam a fortalecer os laços familiares e a promover um ambiente de confiança e respeito mútuo.




    O pacto antenupcial é um instrumento essencial para o planejamento sucessório, oferecendo uma série de benefícios que vão desde a proteção do patrimônio individual até a minimização de conflitos e a promoção da eficiência na gestão patrimonial. Ao formalizar um pacto antenupcial, os nubentes exercem sua autonomia e garantem que suas disposições patrimoniais sejam respeitadas, contribuindo para uma sucessão tranquila e harmoniosa.




    Quadro resumo:
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    2. A SUNSET CLAUSE (CLÁUSULA DO PÔR DO SOL) NA REFORMA DO CÓDIGO CIVIL: NOVO PARADIGMA CONTRATUAL NOS PACTOS ANTENUPCIAIS E PÓS-NUPCIAIS




    Antes de tudo, precisamos voltar os olhos à compreensão do que significa autodeterminação. Trata-se de um princípio fundamental no Direito Civil contemporâneo, diretamente vinculado à noção de dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal) e à liberdade privada.




    Cuida-se da capacidade que o indivíduo tem de reger sua própria vida, realizar escolhas pessoais e dispor de seus bens e interesses, desde que respeitados os limites legais impostos pela segurança jurídica e os direitos de terceiros.




    No âmbito do Código Civil, a autodeterminação se manifesta especialmente por meio da autonomia da vontade, que orienta os negócios jurídicos (arts. 104 e 421 do CC). O artigo 104, por exemplo, estabelece que a validade do negócio jurídico requer agente capaz e vontade livre, sendo este o núcleo da autodeterminação na esfera contratual e patrimonial.




    Ademais, o princípio da função social (art. 421 do CC) atua como limite externo à autonomia privada, assegurando que o exercício da autodeterminação não viole valores coletivos ou cause danos a terceiros. Assim, o ordenamento jurídico brasileiro adota uma concepção relativizada de autonomia, que se concretiza em harmonia com outros princípios constitucionais e civis.




    No plano existencial, a autodeterminação é igualmente relevante. Ela se expressa, por exemplo, na escolha do nome (arts. 16 a 19 do CC), no consentimento informado em procedimentos médicos, e no direito ao planejamento familiar (art. 226, §7º, da CF).




    Outra expressão importante é o direito de dispor antecipadamente sobre questões relativas ao fim da vida, por meio das chamadas diretivas antecipadas de vontade — instituto que, embora não previsto expressamente no Código Civil, encontra amparo no princípio da dignidade da pessoa humana e na Resolução nº 1.995/2012 do Conselho Federal de Medicina.




    A jurisprudência tem reconhecido a importância da autodeterminação como expressão da liberdade individual. Destaca-se, por exemplo, a decisão do Supremo Tribunal Federal no HC 126.292/SP, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 17.02.2016, que embora trate da execução penal, reforça o entendimento de que a dignidade da pessoa humana é indissociável da liberdade de escolha e da responsabilidade individual pelas próprias decisões.




    No campo civil, o Superior Tribunal de Justiça tem reafirmado esse entendimento, conforme segue:




    “A possibilidade de modificação do nome civil é admitida pelo ordenamento jurídico brasileiro quando presente justo motivo, notadamente para preservar o direito à identidade pessoal e à autodeterminação individual.” (STJ, REsp 1.647.255/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, julgado em 26/06/2018, DJe 29/06/2018).




    Outra relevante manifestação encontra-se no julgamento que reconhece as diretivas antecipadas de vontade como expressão legítima da autodeterminação existencial:




    “As diretivas antecipadas de vontade representam legítima manifestação do princípio da dignidade da pessoa humana e do direito à autodeterminação, sendo possível sua consideração pelo médico responsável em situações de terminalidade da vida.”




    (TJSP, Apelação Cível 1001336-61.2019.8.26.0506, Rel. Des. Francisco Loureiro, 1ª Câmara de Direito Privado, julgado em 20/10/2020).




    A doutrina reconhece a centralidade da autodeterminação na ordem civil. Segundo Maria Helena Diniz, “a autodeterminação individual é a exteriorização da liberdade de agir da pessoa humana, limitada pelo ordenamento jurídico e pelo interesse social” (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: Parte Geral, 39. ed., São Paulo: Saraiva, 2022, p. 117).




    É importante destacar que a autodeterminação, embora essencial, não é absoluta. O Código Civil prevê restrições à capacidade civil plena (arts. 3º e 4º), justamente para proteger aqueles que, por razões naturais ou circunstanciais, não estejam aptos a exercer sua vontade de forma plenamente consciente e responsável.




    Por fim, pode-se afirmar que a autodeterminação representa uma conquista do direito privado moderno, alinhada aos valores fundamentais da Constituição de 1988. Seu respeito é condição para a promoção da liberdade, da igualdade e da dignidade, pilares do Estado Democrático de Direito.




    Voltando ao tema principal, a crescente complexidade das relações patrimoniais no âmbito familiar tem impulsionado a adoção de cláusulas contratuais atípicas nos pactos antenupciais, entre as quais se destaca a chamada sunset clause, expressão oriunda do direito anglo-saxão que pode ser traduzida como “cláusula do pôr do sol”.




    A chamada sunset clause, ou “cláusula do pôr do sol”, é um tipo de regra colocada em um contrato para dizer até quando vale determinada escolha ou condição. Ela serve para dar um prazo ou um limite: quando esse prazo acaba, a situação muda ou deixa de existir. É como o pôr do sol que marca o fim do dia e o começo da noite — por isso o nome.




    Essa ideia pode ser muito útil, por exemplo, quando duas pessoas vão se casar e escolhem um regime de bens. Essa escolha é normalmente feita por meio do pacto antenupcial, que é um contrato assinado antes do casamento, ou escritura pública no momento da concretização da união estável, no qual os noivos e os companheiros definem como será a administração e a divisão dos bens.




    Com a sunset clause, esse pacto poderia prever que, após certo tempo de casamento ou de união estável ou diante de alguma mudança de situação (como o nascimento de filhos ou mudança de patrimônio), o regime de bens será revisto ou passará a ser outro, previamente combinado. Isso traz mais flexibilidade e permite que o casamento acompanhe a evolução da vida do casal.




    Além do pacto antenupcial, firmado antes do casamento ou união estável, existe também o pacto pós-nupcial, que pode ser celebrado após o casamento ou a formalização da união estável, caso o casal deseje alterar as regras definidas no início da união.




    Essa possibilidade traz uma vantagem: oferece flexibilidade para que o casal possa revisar as condições do relacionamento conforme o tempo passa, sem precisar recorrer a longos e complicados processos judiciais.




    A sunset clause pode ser aplicada a esse pacto pós-nupcial, permitindo que o regime de bens ou outras condições do casamento ou união estável sejam ajustados de acordo com o tempo ou circunstâncias específicas, como o crescimento financeiro do casal ou mudanças significativas na vida conjugal.




    Assim como no pacto antenupcial, o casal tem a liberdade de definir uma “data de validade” para certas regras, oferecendo maior segurança jurídica e controle sobre a evolução de sua vida em comum.




    Com a reforma do Código Civil e a evolução da legislação, a aceitação e regulação de pactos pós-nupciais têm ganhado mais atenção, permitindo que casais que já estão casados possam, de forma legal e transparente, estabelecer novos acordos sobre seu regime de bens e outras questões patrimoniais.




    A sunset clause se encaixa bem nesse cenário, proporcionando uma solução prática para que o contrato de casamento ou união estável se ajuste conforme a realidade do casal muda ao longo do tempo.




    Trata-se, portanto, de um instrumento de gestão patrimonial estratégica, que permite aos nubentes maior previsibilidade e flexibilidade na organização dos efeitos econômicos do casamento. Um exemplo comum é a estipulação da separação convencional de bens pelos primeiros cinco anos de casamento, com posterior adoção da comunhão parcial, caso não haja oposição expressa das partes.




    A lógica subjacente à cláusula é a de que, superado um período inicial considerado de risco ou de instabilidade (por exemplo, diferença patrimonial significativa entre os cônjuges, exposição empresarial, ou período de estruturação familiar), as condições da vida comum justificariam um modelo patrimonial mais integrativo.




    Contudo, no ordenamento jurídico brasileiro, tal cláusula encontra limites relevantes, especialmente à luz do artigo 1.639, §2º, do Código Civil, que condiciona a alteração do regime de bens após o casamento à autorização judicial mediante pedido motivado de ambos os cônjuges:




    Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.




    § 2º - É admissível a alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros.




    A jurisprudência brasileira tem interpretado esse dispositivo de forma cautelosa. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já se manifestou no sentido de que a alteração do regime de bens somente será admitida quando houver motivação legítima e quando restar demonstrado que não há prejuízo a terceiros.




    Nesse sentido:




    “A alteração do regime de bens do casamento é possível desde que requerida por ambos os cônjuges, devidamente motivada e sem prejuízo a terceiros. [...] A motivação não precisa ser extraordinária, mas deve refletir um propósito legítimo do casal, como o de facilitar a gestão patrimonial, promover o planejamento sucessório ou garantir maior segurança jurídica.” (STJ, REsp 1.623.858/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 23/10/2018, DJe 08/11/2018).




    Ainda que a sunset clause represente um exercício legítimo da autonomia privada, ela não possui eficácia automática no ordenamento brasileiro. Trata-se de uma expectativa contratual, cuja concretização depende da homologação judicial posterior, o que impõe aos operadores do direito a responsabilidade de esclarecer às partes que a cláusula opera como manifestação de vontade futura, condicionada à chancela do Poder Judiciário.




    Na doutrina, Maria Berenice Dias13 observa que “o regime de bens não pode ser alterado por simples convenção das partes, sendo necessária a autorização judicial, que deverá estar motivada e instruída com prova da inexistência de prejuízo a terceiros.”




    Adicionalmente, a validade da sunset clause deve ser examinada sob os princípios da boa-fé objetiva, da função social do contrato e da proteção à parte vulnerável, todos basilares no Direito das Famílias contemporâneo.




    Se a cláusula for redigida de modo a impor desequilíbrio injustificado ou desvantagem excessiva a uma das partes, poderá ser considerada nula ou ineficaz. Em casos extremos, pode-se cogitar a aplicação do artigo 156 do Código Civil, tratando-se de vício de consentimento por estado de perigo ou mesmo simulação contratual.




    Todavia, com o objetivo de reforçar a segurança jurídica nas relações familiares, a Comissão de Juristas designada pelo Senado Federal, sob a presidência do Ministro Luis Felipe Salomão, propôs importantes atualizações no Código Civil. Um dos focos centrais da reforma é ampliar a autonomia dos indivíduos na condução de seus próprios arranjos familiares, respeitando suas escolhas pessoais e os diferentes contextos de vida.




    Nesse cenário, ganha destaque a proposta de modificação do artigo 1.639 do Código Civil, em especial em relação ao parágrafo segundo que atualmente limita a escolha do regime de bens ao momento anterior ao casamento, mediante pacto antenupcial, cuja alteração do regime de bens a ser feita posteriormente, dependerá de autorização judicial.




    A proposta de alteração do apontado parágrafo segundo é a que segue:




    § 2° Depois da celebração do casamento ou do estabelecimento da união estável, o regime de bens pode ser modificado por escritura pública e só produz efeitos a partir do ato de alteração, ressalvados os direitos de terceiros.




    A Comissão sugere que o dispositivo passe a admitir, de forma expressa, a necessidade de um espaço com maior aplicação da autonomia privada. Veja-se a redação do dispositivo sugerida pelo Anteprojeto, o qual cria o art. 1.653-B:




    Art. 1.653-B. Admite-se convencionar no pacto antenupcial ou convivencial a alteração automática de regime de bens após o transcurso de um período de tempo prefixado, sem efeitos retroativos, ressalvados os direitos de terceiros.




    A introdução normativa da cláusula sunset no ordenamento civil brasileiro representa uma abertura significativa para o reconhecimento de pactos conjugais mais dinâmicos. Ao permitir que os cônjuges combinem, desde o início da relação, um modelo patrimonial com prazo de validade e substituição automática por outro regime, o legislador busca conciliar estabilidade jurídica com a adaptabilidade necessária à realidade das famílias modernas.




    Essa possibilidade dialoga diretamente com o princípio da intervenção mínima do Estado nas relações privadas e com a valorização da vontade das partes, pilares fundamentais do Direito Civil contemporâneo. A cláusula temporal atua como ferramenta de planejamento, permitindo que os cônjuges projetem diferentes fases do casamento com regras patrimoniais distintas, conforme seus objetivos pessoais e financeiros.




    Importante observar que, embora o dispositivo proposto (art. 1.653-B) trate expressamente da alteração automática de regime por decurso de tempo, sua aplicação deve respeitar os limites constitucionais e legais da autonomia privada, bem como eventuais exigências de proteção de terceiros — especialmente credores. Portanto, ainda que haja previsão contratual válida, será essencial que o novo regime não cause prejuízos nem fragilize garantias legalmente constituídas sob o regime anterior.




    A inovação trazida por essa cláusula está em linha com uma tendência global de flexibilização das normas de direito de família, aproximando o Brasil de países que já admitem mecanismos semelhantes para organizar os efeitos patrimoniais do casamento com maior previsibilidade e liberdade contratual.




    Essa mudança não apenas valoriza a autonomia privada, mas também legitima o exercício consciente da autodeterminação nas relações afetivas, permitindo que os cônjuges ajustem seus vínculos jurídicos à medida que suas vidas evoluem.




    Ainda, embora tradicionalmente a escolha do regime de bens esteja vinculada ao pacto antenupcial, firmado antes do casamento (art. 1.639, §1º, do Código Civil), a proposta de reforma atualmente em discussão busca ampliar esse horizonte, reconhecendo expressamente a possibilidade de pactos pós-nupciais, com a devida autorização judicial e sem prejuízo a terceiros.




    É nesse novo contexto que a sunset clause também encontra campo fértil para aplicação. A ideia é permitir que, mesmo após o início da vida conjugal, os cônjuges possam livremente acordar uma mudança futura e programada no regime de bens, com base em termo certo — como um prazo de convivência, um marco familiar ou profissional, entre outros.




    Essa cláusula traria previsibilidade às alterações patrimoniais e reforçaria a autonomia dos cônjuges, ao mesmo tempo em que estaria subordinada ao controle judicial para resguardar a segurança jurídica e a proteção de terceiros.




    No entanto, a inserção da sunset clause em pacto pós-nupcial exige atenção redobrada. Em primeiro lugar, por envolver alteração de regime de bens já vigente, será sempre necessária a demonstração da existência de um motivo legítimo e a inexistência de lesão a direitos de terceiros — requisitos que já vêm sendo exigidos pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme precedentes como o REsp 1.299.384/MG.




    Em segundo lugar, a cláusula com termo futuro deve ser suficientemente clara e objetiva quanto ao momento e ao conteúdo da alteração patrimonial prevista, evitando ambiguidade ou incerteza que comprometam sua validade. Afinal, o próprio espírito da cláusula sunset reside em sua função de promover segurança e previsibilidade, e não o contrário.




    Por fim, a eventual admissão legal expressa desse tipo de pacto, com cláusulas de vigência programada, reforça o movimento de reconhecimento da pluralidade das formas de constituição familiar, ampliando o espaço para a liberdade contratual e para o planejamento patrimonial personalizado — pilares do Direito Civil moderno.




    Concluindo, a introdução da sunset clause nos pactos antenupciais e pós-nupciais, conforme proposto na reforma do Código Civil, representa um avanço na flexibilização das relações patrimoniais entre cônjuges. Ao permitir que o regime de bens possa ser ajustado automaticamente após um período previamente estipulado, sem necessidade de nova manifestação das partes, essa cláusula reforça a autonomia privada e possibilita um planejamento patrimonial mais dinâmico e adaptável à realidade dos casais.




    No entanto, sua implementação deve ser conduzida com cautela. O respeito à segurança jurídica, à proteção de terceiros e à necessidade de controle judicial nos pactos pós-nupciais são elementos essenciais para evitar abusos e garantir que as modificações contratuais não gerem efeitos indesejados ou litigiosos. Além disso, a redação final do artigo 1.653-B precisará ser clara o suficiente para afastar interpretações divergentes sobre sua aplicação prática.




    Dessa forma, a sunset clause surge como um mecanismo inovador, alinhado ao movimento global de flexibilização do Direito de Família. Se bem regulamentada, pode proporcionar maior previsibilidade e segurança aos casais, sem comprometer a estabilidade jurídica das relações patrimoniais.




    Trata-se, portanto, de uma mudança que não apenas amplia as possibilidades contratuais no casamento e na união estável, mas também reforça o princípio da autonomia da vontade dentro dos limites estabelecidos pelo ordenamento jurídico.




    Para entender melhor:
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    CAPÍTULO 4




    O PACTO PÓS-NUPCIAL APLICADO AO PLANEJAMENTO PATRIMONIAL SUCESSÓRIO




    1. INTRODUÇÃO




    O pacto pós-nupcial é um instrumento que permite aos cônjuges, depois do casamento, escolher ou alterar o regime de bens que melhor se adapta à realidade do casal. Já na união estável, esse ajuste pode ser feito por meio de um contrato escrito, registrado em cartório, que define as regras sobre a divisão de bens durante a convivência e em caso de separação ou falecimento.




    Tanto no casamento quanto na união estável, esse tipo de pacto é uma ferramenta valiosa no planejamento sucessório. Ele ajuda a organizar o patrimônio, evita conflitos entre herdeiros e garante mais segurança jurídica para o casal. Além disso, permite proteger o que é de cada um, especialmente em situações em que há filhos de relacionamentos anteriores ou patrimônio adquirido antes da união.




    2. DO PEDIDO JUDICIAL À ESCRITURA PÚBLICA: OS CAMINHOS PARA MUDAR O REGIME DE BENS




    O pacto pós-nupcial é um acordo feito entre os cônjuges após o casamento, com o objetivo de alterar o regime de bens originalmente escolhido. Ou seja, se o casal se casou, por exemplo, sob o regime de comunhão parcial de bens, mas deseja mudar para separação total, isso pode ser feito por meio de um pedido judicial (AÇÃO DE ALTERAÇÃO CONSENSUAL DO REGIME DE BENS NO CASAMENTO) — esse acordo formal é o que se chama de pacto pós-nupcial.




    A alteração do regime de bens, dependente de autorização judicial, conforme dito acima, precisará demonstrar que há vantagem para ambos os cônjuges e que não há prejuízo para terceiros (como credores ou herdeiros). O processo envolve um pedido conjunto dos cônjuges, acompanhado de justificativa e documentação que comprove a situação patrimonial do casal.




    Esse procedimento está previsto no Código Civil, no §2º do art. 1.639. Mas essa alteração deve ser requerida em juízo e, naturalmente, ser fundamentada. No art. 734 do Código de Processo Civil, também está prevista a possibilidade de alterar o regime de bens do casamento. Além do pedido motivado dos cônjuges, a regra exige a oitiva do Ministério Público e a publicação de edital divulgando a mudança almejada, ressalvando, logicamente, direitos de terceiros14.




    Na união estável, o casal também pode definir ou alterar o regime de bens, mas o procedimento é mais simples do que no casamento. Em vez de depender de autorização judicial, os companheiros podem firmar um contrato escrito — chamado contrato de convivência — estabelecendo ou modificando o regime de bens, desde que isso seja feito por escritura pública em cartório.




    Esse contrato pode ser feito no início da união ou a qualquer momento durante a convivência. Caso o casal deseje mudar o regime adotado anteriormente, basta celebrar uma nova escritura com a vontade de ambos, respeitando a boa-fé e sem prejuízo a terceiros.




    Assim como no casamento, essa possibilidade de alteração é muito útil no planejamento sucessório, pois permite ajustar o regime patrimonial conforme a evolução da vida familiar, econômica e profissional do casal, trazendo segurança jurídica e clareza sobre a divisão dos bens em caso de separação ou falecimento.




    3. MUDANÇAS NA LEI E PACTOS PÓS-NUPCIAIS: O PAPEL ESTRATÉGICO DA CLÁUSULA CHANGE IN LAW




    A cláusula change in law, ou cláusula de mudança na legislação, é um instrumento que pode ser incorporado ao pacto pós-nupcial como forma de proteger o patrimônio do casal diante de alterações futuras na lei que possam impactar o regime de bens escolhido.




    Em termos simples, essa cláusula permite que os cônjuges prevejam, desde já, que eventual mudança legislativa — por exemplo, uma reforma no Código Civil ou na legislação tributária — poderá justificar a revisão ou adaptação das regras patrimoniais estabelecidas no pacto. Isso dá ao casal maior flexibilidade para reagir a cenários futuros sem precisar iniciar um processo judicial complexo ou estar vinculado a regras que deixaram de atender aos seus interesses.




    No contexto do planejamento sucessório, a cláusula change in law é especialmente útil, pois garante maior estabilidade e previsibilidade na gestão do patrimônio familiar. Se houver uma alteração legal que afete a sucessão, os direitos dos cônjuges ou o tratamento de bens adquiridos durante o casamento, essa cláusula pode permitir ajustes que preservem o equilíbrio patrimonial originalmente desejado.




    É importante que essa previsão esteja redigida de forma clara e seja inserida no pacto com apoio jurídico especializado, respeitando os limites legais e os princípios da boa-fé e da proteção de terceiros.




    Quadro resumo:
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    4. PROJETO DE LEI Nº 04/2025 – A PARTILHA DA VALORIZAÇÃO DE QUOTAS SOCIETÁRIAS E A POSSIBILIDADE DO USO DA CLÁUSULA CHANGE IN LAW COMO PACTO PÓS-NUPCIAL AOS CASAMENTOS E UNIÕES ESTÁVEIS JÁ EXISTENTES




    Na atual redação dada ao art. 1.659, inciso I, do Código Civil, há expressa previsão legal de que são excluídos da comunhão, no regime da comunhão parcial de bens, os bens que cada cônjuge ou convivente possuir ao casar-se, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar.




    Mas, no inciso V do art. 1.660, também do Código Civil, há previsão expressa de que os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão, entram na comunhão.




    No entanto, no dia 31 de janeiro de 2025, foi autuado, no Senado Federal, o Projeto de Lei nº 04/2025, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco, que dispõe sobre a atualização da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil).




    Dentre as principais alterações que se pretende dar, encontra-se a inclusão dos incisos VIII e IX, ao art. 1.660, que dispõe que entram na comunhão de bens (regime da comunhão parcial de bens):




    (i) a valorização das quotas ou participações societárias ocorrida na constância do casamento ou da união estável, ainda que a aquisição das quotas ou das ações tenha ocorrido anteriormente ao início da convivência do casal, até a separação de fato;




    (ii) a valorização das quotas sociais ou ações societárias decorrentes dos lucros reinvestidos na sociedade na vigência do casamento ou união estável do sócio, ainda que a sua constituição seja anterior à convivência do casal, até a data da separação de fato.




    Assim, tanto os frutos dos bens particulares quanto à valorização das quotas ou participações societárias ocorridas na constância do casamento ou da união estável, mas adquiridas anteriormente ao início da convivência do casal e, portanto, pertencentes apenas a um dos cônjuges ou convivente, passam a ingressar na comunhão.




    No contexto do Direito de Família, os bens dos cônjuges (ou companheiros) podem ser classificados de acordo com o momento e a forma como foram adquiridos. Essa classificação é fundamental para determinar a propriedade e a administração dos bens durante o casamento ou a união estável, bem como para a partilha em caso de dissolução do matrimônio ou falecimento de um dos cônjuges.




    Cabe-nos explorar, no presente tópico, mas sem nenhuma pretensão de se chegar a uma conclusão consolidada, nem tampouco de esgotar o tema, o conceito de bens próprios e bens comuns, especificamente focando naqueles que cada cônjuge possui ao casar e os que lhes sobrevierem por doação ou sucessão, além dos bens sub-rogados, com ênfase especial na valorização das quotas ou participações societárias, ocorridas durante o casamento ou na união estável.




    Pretende-se, ainda, levar o leitor a uma reflexão sobre o cabimento da aplicação da cláusula change in law como um mecanismo jurídico utilizado para prever o impacto dessa mudança legislativa futura sobre a comunhão dos bens.




    Em relação aos bens próprios (particulares) que cada cônjuge ou convivente possuía ao casar ou estabelecer união estável, encontram-se os bens móveis, imóveis, corpóreos, incorpóreos, fungíveis, infungíveis, consumíveis, inconsumíveis, divisíveis, indivisíveis, singulares, principais, acessórios, domésticos ou industriais.




    Mas, antes de tudo, é preciso ressaltar que o inciso V do art. 1.660, do Código Civil, diz que entram na comunhão os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão.




    Sabe-se, segundo a doutrina, que os frutos são acessórios que a coisa produz. Arnold Wald15 assim ensina sobre as espécies de frutos: “Os frutos são acessórios que a coisa produz com certa regularidade, distinguindo-se dos produtos, que só excepcionalmente surgem. Os frutos podem ser naturais, quando oriundos da ação da própria natureza, com ou sem o concurso do homem (v. g., plantações), e civis, quando são consequência de operações econômicas (v. g., os aluguéis de um prédio e os dividendos das ações).”




    Interessa-nos, aqui, na primeira parte, as considerações referentes aos frutos civis. Nesse contexto, torna-se relevante examinar o destino dos lucros empresariais, considerando sua distribuição na forma de dividendos, sua retenção em reservas da empresa ou sua aplicação no próprio capital social, o que pode resultar na valorização das quotas existentes (segunda parte) ou na emissão de novas participações. Diante disso, é possível traçar e avaliar diferentes cenários para compreender os efeitos dessa valorização no patrimônio do casal.




    É relevante ressaltar que o termo “frutos”, diante do que se falou anteriormente, se referem aos benefícios econômicos derivados de um bem principal, podendo ocorrer de forma natural ou em razão de sua exploração econômica. Em essência, os frutos correspondem às vantagens obtidas periodicamente de um determinado patrimônio.




    Torna-se a dizer que os frutos naturais provêm diretamente da natureza e se renovam de maneira espontânea, como os frutos de uma árvore ou a prole de um animal. Já os frutos industriais resultam da ação humana sobre um recurso natural, como ocorre na produção de uma fábrica. Por fim, os frutos civis são aqueles originados da exploração econômica de um bem, como juros, aluguéis e dividendos.




    Nesse sentido, os frutos civis gerados, por exemplo, por dividendos pagos a sócios ou acionistas de uma empresa, cujas quotas ou ações tenham sido adquiridas antes ou durante o casamento ou união estável, integram o patrimônio comum do casal. Dessa forma, no caso de separação ou dissolução da união, tais valores devem ser partilhados conforme as regras do regime de bens adotado.




    Como representação de uma fração do capital social da empresa, a quota está diretamente ligada ao valor patrimonial e econômico da sociedade. Se, por exemplo, a empresa aumenta seu patrimônio líquido devido ao crescimento dos ativos, redução de passivos ou geração de lucros acumulados, o valor das quotas pode se elevar.




    Isso pode ocorrer, por exemplo, se a empresa adquire bens valiosos, expande suas operações ou melhora sua lucratividade. Também, se a empresa se torna mais atrativa no mercado (por exemplo, por ter uma marca forte, boa gestão ou inovação), as quotas podem ser negociadas por um valor superior ao registrado no balanço.




    No que diz respeito aos aportes de capital, se novos investimentos são realizados na empresa e não há diluição proporcional dos sócios, o valor individual das quotas pode aumentar. Da mesma maneira, se a empresa demonstra potencial de crescimento e rentabilidade futura, isso pode aumentar o valor de mercado das quotas, ainda que o patrimônio líquido não tenha mudado significativamente.




    Logo, no contexto de um divórcio ou dissolução de união estável, a possibilidade de dividir os lucros de uma empresa na qual um dos ex-cônjuges ou ex-companheiros possui participação depende de esses valores terem sido efetivamente recebidos pelo sócio na forma de dividendos.




    Nessa hipótese, os lucros distribuídos são considerados frutos civis, integrando o patrimônio comum do casal. Assim, conforme o artigo 1.660, inciso V, do Código Civil, tais valores devem ser incluídos na partilha de bens.




    Mas situação diferente da valorização das quotas e do seu ingresso no rol de bens que entram na comunhão do casal ou dos conviventes. A controvérsia central sobre a possibilidade de dividir a valorização das quotas sociais reside na sua classificação como “fruto”.




    Isso porque tanto os frutos oriundos de bens particulares quanto os provenientes de bens comuns devem ser compartilhados entre os cônjuges quando submetidos ao regime de comunhão parcial de bens, conforme previsto no artigo 1.660, inciso V, do Código Civil.




    Mas essa valorização traz consigo alguns impactos que não passam desapercebidos pelo legislador, tanto é que tramita no Senado Federal o PL 04/2025, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco.




    Atento a essa questão, o referido projeto de lei faz duas inclusões significativas ao art. 1.660 do Código Civil, onde restam relacionados os bens que entram na comunhão pelo regime da comunhão parcial de bens.




    Trata-se da inclusão dos incisos VIII e IX, inexistentes no atual Código Civil, que passam a integrar a comunhão a:




    (i) “a valorização das quotas ou das participações societárias ocorrida na constância do casamento ou da união estável, ainda que a aquisição das quotas ou das ações tenha ocorrido anteriormente ao início da convivência do casal, até a data da separação de fato” e;




    (ii) “a valorização das quotas sociais ou ações societárias decorrentes dos lucros reinvestidos na sociedade na vigência do casamento ou união estável do sócio, ainda que a sua constituição seja anterior à convivência do casal, até a data da separação de fato.”




    Mas a pergunta é: e se a valorização das quotas ou ações, cuja participação societária foi adquirida por um dos cônjuges, ou companheiros, antes da união ou casamento, foram revertidas aos sócios através da distribuição de dividendos, a valorização também é comunicável?




    Parece-nos que a resposta está prevista no inciso V do art. 1.660. Assim, quando um dos cônjuges ou companheiros adquire participação societária antes da união – caracterizando-se como bem particular –, os dividendos gerados por essa participação devem ser partilhados entre o casal em caso de separação.




    Então, havendo separação de fato e, ao empós, o divórcio, o cônjuge ou convivente não sócio não terá direito à meação das quotas sociais pertencentes ao outro cônjuge ou convivente, porém, terão direito à sua valorização, se houver.




    Embora exista a tramitação do dito projeto de lei, todavia, o tema já fora enfrentado pela jurisprudência, tanto é que o STJ, ao julgar o Resp nº 1.173.931/RS, entendeu que “A valorização patrimonial das cotas sociais de sociedade limitada, adquiridas antes do início do período de convivência, decorrente de mero fenômeno econômico, e não do esforço comum dos companheiros, não se comunica.”




    Do corpo do acórdão, extrai-se a seguinte passagem: “É preciso destacar que, além de a aquisição ocorrer durante o período de convivência, é necessária a presença de um segundo requisito, qual seja, que esse crescimento patrimonial advenha do esforço comum, mesmo que presumidamente.”




    E continua: “A valorização de cota social, pelo contrário, é decorrência de um fenômeno econômico, dispensando o esforço laboral da pessoa do sócio detentor. Logo, não se faz presente, mesmo que de forma presumida, o segundo requisito orientador da comunhão parcial de bens, que é o esforço comum. Não há, portanto, relação entre a comunhão de esforços do casal e a valorização das cotas sociais que o companheiro detinha antes do período de convivência.”




    Três anos depois, no julgamento do REsp 1.595.775, o STJ definiu que, para fins de partilha, deve ser considerado o valor do capital social integralizado na data da separação, ou seja, o montante efetivamente aportado na empresa no momento de sua constituição.




    Na decisão, os ministros concluíram que, na ausência de distribuição de lucros aos sócios, não há incremento ao patrimônio comum do casal. Dessa forma, entenderam que as cotas ou ações originadas da capitalização de reservas e lucros são patrimônios exclusivos da sociedade empresarial e, portanto, não se submetem à partilha.




    Como visto, a orientação do STJ é no sentido de que “a valorização e o aumento do capital social não constituem fruto do sócio individualmente, mas, sim, do empreendimento empresarial como um todo”.




    De acordo com o entendimento do STJ naquele julgamento, não há fundamento jurídico que justifique a inclusão da valorização das cotas empresariais, adquiridas antes do início da convivência, na partilha de bens sob o regime de comunhão parcial. Isso ocorre porque esse acréscimo patrimonial não se enquadra na definição de fruto partilhável entre os cônjuges.




    De outro lado, o TJMG, ao julgar a apelação cível nº 1.0000.23.174144-8/001, de relatoria do Des. Delvan Barcelos Júnior, cujo acórdão fora publicado em 01/02/2024, decidiu que:




    “Os incrementos patrimoniais das sociedades empresárias, tais como a valorização das quotas sociais, devem integrar a partilha. Isso porque, ao deixar de promover as retiradas dos lucros para investi-los no patrimônio da empresa (na forma de crescimento da sociedade, por exemplo), os sócios despojam seu cônjuge / convivente dos resultados provenientes do trabalho direto, configurando evidente enriquecimento às custas do outro. Presume-se, pois, o esforço comum para a valorização do patrimônio privado do outro.”




    Parece-nos que a proposta da Comissão de Reforma do Código Civil teve como meta incluir no rol de comunicação a valorização das quotas e ações, a fim de regularizar, legalmente, a questão da partilha das quotas e ações na dissolução da sociedade conjugal, mesmo que contrarie o entendimento do STJ.




    E, ao que tudo indica, a Comissão conta com apoio doutrinário. O Prof. Rolf Madaleno16 ensina que:




    “A valorização das cotas sociais não é um fenômeno econômico natural, pois está associado ao trabalho e esforço dos sócios, comumente com muitos sacrifícios pessoais e financeiros para seus cônjuges e familiares, com o empenho e solidariedade de todos, na busca de uma conquista familiar, e esta, quando alcançada pela valorização das cotas sociais em decorrência do crescimento patrimonial da empresa, não pode ser uma premiação unilateral, como se fosse apenas um fenômeno isolado e natural, porquanto pensar dessa forma seria admitir não só o enriquecimento indevido, mas, sobretudo, uma porta para a fraude conjugal, pois bastaria um consorte constituir antes do casamento uma sociedade empresária de irrisório capital social, e desaguar para esta empresa todas as suas vitórias financeiras alcançadas com a ajuda e a solidariedade direta e indireta da esposa, para ao final excluir sua riqueza empresarial da partilha dos bens comuns e quem sabe dividir somente os bens comprados por sua mulher.”




    E depois prossegue:




    “Portanto, se os benefícios não são pagos aos sócios e passam a integrar o fundo de reserva da sociedade e a pessoa jurídica posteriormente aumenta o seu capital social com estas reservas, as novas quotas ou ações, ou mesmo o crescimento patrimonial que a sociedade experimenta com a reaplicação destes recursos, seguramente, tem o efeito da comunicabilidade, ao menos para fins de reembolso ao consorte que não participa da sociedade, sob pena de restar configurado o abjeto enriquecimento indevido, levando em conta na liquidação da partilha o valor das quotas ou das ações, que são proporcionais ao patrimônio final da empresa, da mesma forma como o cônjuge ou companheiro teria um crédito sobre as benfeitorias realizadas em bens privativos, mas com recursos do casamento.”




    Mas, independentemente da discussão jurídica em torno do esforço laboral ou não do cônjuge ou convivente do sócio, para fins de comunhão da valorização das quotas, tal como previsto no PL 04/2025, nosso foco aqui é o de examinar a aplicabilidade da cláusula change in law como pacto pós-nupcial para fins de alteração do contrato social, cujo alvo é o de preservar os bens particulares do sócio em caso de rompimento do vínculo de casamento ou de união estável.




    A cláusula change in law permite que as partes ajustem seus direitos e obrigações caso uma nova legislação altere as regras aplicáveis à determinada situação. No contexto do PL 04/2025, essa cláusula poderia ser utilizada em um pacto pós-nupcial para regular a partilha da valorização das quotas societárias em casamentos e uniões estáveis já existentes.




    Isso altera significativamente a atual interpretação jurisprudencial, que considera que apenas os frutos (como dividendos) são passíveis de comunicação, e não o próprio aumento de valor do patrimônio particular do cônjuge ou companheiro.




    Essa possível mudança na legislação gera preocupação para aqueles que já se encontram em um casamento ou união estável sob o regime da comunhão parcial de bens, pois o novo entendimento poderia impactar relações patrimoniais previamente consolidadas. Assim, surge a questão: é possível utilizar um pacto pós-nupcial para adequar a relação patrimonial dos cônjuges à nova realidade normativa?




    A cláusula change in law pode ser entendida como um mecanismo contratual que permite às partes ajustarem seus direitos e obrigações caso ocorra uma alteração legislativa que impacte a relação jurídica estabelecida. No entanto, sua aplicabilidade em um pacto pós-nupcial no Direito Brasileiro é um tema que carece de fundamentação específica e enfrenta desafios jurídicos relevantes.




    Pensamos, neste primeiro momento, que essa cláusula poderá ser inserida no pacto pós-nupcial como um mecanismo de proteção patrimonial para regular os efeitos de mudanças legislativas futuras. Com essa cláusula, os cônjuges poderiam estabelecer que eventuais alterações na legislação que impactem seu regime de bens não serão automaticamente aplicáveis ao seu casamento ou união estável, garantindo maior previsibilidade e segurança jurídica.




    Por exemplo, um casal poderia firmar um pacto pós-nupcial estipulando que a valorização das quotas societárias permanecerá como bem particular, independentemente de eventuais modificações no Código Civil. Assim, caso o PL 04/2025 seja aprovado e passe a vigorar, essa mudança não teria efeitos sobre o patrimônio do casal, pois sua relação patrimonial já teria sido ajustada previamente.




    No entanto, há dois pontos fundamentais a serem considerados:




    (i) Princípio da imutabilidade do regime de bens: Como regra, o regime de bens é fixado no momento do casamento ou união estável e só pode ser alterado mediante autorização judicial, conforme já mencionado. Logo, um pacto pós-nupcial contendo essa cláusula dependeria de homologação judicial para ser válido.




    (ii) Limites da autonomia privada: Apesar de a liberdade contratual ser um princípio relevante no Direito de Família, a proteção patrimonial de ambos os cônjuges e a vedação ao retrocesso patrimonial impõem limites à adoção de cláusulas que possam mitigar direitos decorrentes da comunhão parcial.




    Embora a cláusula change in law seja amplamente utilizada em contratos empresariais e comerciais, sua aplicação em um pacto pós-nupcial no Brasil esbarra em restrições normativas e exigiria homologação judicial. No contexto do PL 04/2025, caso aprovado, poderia haver discussões sobre a validade de ajustes entre cônjuges para regulamentar a comunicabilidade da valorização de quotas societárias.




    Porém, sem uma previsão expressa na legislação brasileira permitindo pactos pós-nupciais autônomos, sua aplicação dependeria de interpretação jurisprudencial e da aceitação do Poder Judiciário em casos concretos.




    No entanto, nosso posicionamento, repita-se, não pretende encerrar a discussão nem oferecer uma solução definitiva sobre o tema. A intenção deste debate não é fornecer uma resposta definitiva, mas sim estimular uma reflexão sobre como a cláusula change in law poderia ser aplicada diante de possíveis mudanças legislativas e quais seriam seus efeitos nas relações patrimoniais já existentes.




    O tema envolve questões jurídicas complexas e em constante evolução, tornando essencial a consideração de diferentes perspectivas e interpretações antes de se chegar a qualquer conclusão definitiva. Além disso, sua natureza multifacetada permite abordagens diversas, exigindo uma análise contínua à luz da legislação, da doutrina e da jurisprudência.




    Quadro resumo:
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        	14 https://www.migalhas.com.br/depeso/366334/da-necessidade-do-pacto-pos- nupcial-quando-da-alteracao-de-bens.





        	15 Direito das coisas [livro eletrônico] / Arnoldo Wald, Patricia Faga Iglecias Lemos. -- 1. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2023.





        	16 MADALENO, Rolf. Direito de Família. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. P. 785
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